




































































































CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 

Emd Legis. N 11/2019 

EMENDAS SUBSTITUTIVAS AO PROJETO DE LEI N° 34/2019 

Egrégio Plenário, 

Após o adiamento do Projeto de Lei n° 34/2019, observado os apontamentos dos 
senhores vereadores, apresento as emendas em questão a fim de otimização a redação da 
propositura em comento, observado o princípio da proporcionalidade. 

Assim sendo. com a aprovação das alterações substanciais aduzidas nestas 
EMENDA SUBSTITUTIVA, salvo melhor juízo, não haverá nen, vício formal e material no 
que toca a matéria em comento, tendo potencial para sua devi 'a aprovação. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo,de M a da, 03 •61 dezembro de 2019. 

-CA10 CUNHA 
Vereador — PV 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1° - EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 34/2019 

Confere nova redação ao art. 1° do Projeto de Lei n° 34/2019, 
em consonância com o princípio da proporcionalidade, alterando 

a redação substancialmente para garantir o acesso à informação 
referente as programações, demandas e as recuperações nas 
vias públicas do município de Mogi das Cruzes, inclusive 
provinda da Administração Pública Direta ou Indireta. 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei n° 34/2019, a seguinte redação: 

"Art. 1° - Ficam assegurados, no âmbito da municipalidade, os 
direitos à publicidade, transparência e o acesso à informação, 
sobre as programações, demandas e as recuperações nas vias 
públicas no âmbito do município de Mogi das Cruzes, inclusive 
provinda da Administração Pública Direta ou Indireta. 

§ 1° - As programações de que trata este artigo são referentes 
as atividades que serão executadas nas vias públicas. 

§ 2° - As demandas de que trata este artigo são referentes aos 
pedidos encaminhados à Administração Municipal para 
intervenções nas vias públicas 

§ 3° - As recuperações de que trata este artigo são referentes as 
interferências ocasionadas nas vias públicas em virtude da 
execução de novos trechos de vias públicas, ou no reparo dos 
antigos pavimentos à população." 

2° - EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI N° 34/2019 

Confere nova redação ao art. 2° do Projeto de Lei n° 34/2019, 
em consonância com o princípio da proporcionalidade, alterando 
a redação substancialmente e, por conseguinte, especificando 
os dados a serem publicados pela Administração Municipal 

Dê-se ao art. 2' do Projeto de Lei n° 34/2019, a seguinte redação: 

"Art. 2° - Para o cumprimento de que trata o art. 1°, a 
Administração do Município publicará mensalmente no sítio 
eletrônico oficial as seguintes informações: 
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I - dados dos pedidos e reclamações acerca das vias públicas 
de que trata o § 2°, do art. 1°; 

II - vias públicas sujeitas a manutenções (pavimentação, 
recapeamento e consertos de buracos), com suas respectivas 
programações, de que trata o § 1°, do art. 1° 

III - especificações de todos serviços de pavimentação, 
recapeamento ou de consertos de buracos realizados nas vias 
públicas de que trata o § 3°, do art. 1°, com suas respectivas 
despesas, identificando-se quais vias ou trechos foram 
asfaltados ou alterados em decorrência da: 

a) administração pública direta ou indireta; 

b) em regime de licitações contratos, ou terceiros. 

Plenário Ver. Dr. Luiz Beraldo díP4fanda, q3jde dezembro de 2019. 

/ 

CAIO CUNHA 
Vereador — PV 
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